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EDITAL N.º 71/2023 

 

 
 
----- NELSON TEIXEIRA MALTEZ, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MIRA. -- 

----- Faz Público que, do disposto no art.º 28.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na atual redação, irá ter lugar, no dia 02 de junho de 2023, com início às 17:00h 

uma sessão extraordinária desta Assembleia Municipal, a realizar em formato presencial, no 

edifício “atriumMIRA”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Quaisquer interessados em assistir à sessão, deverão fazer a sua inscrição 

previamente, através do email: geral@cm-mira.pt até às 16H00 do dia 01/06/2023.------------ 

------ A sessão será transmitida on-line, através dos canais oficiais do Município de Mira. 

----- A Ordem de Trabalhos da sessão é a seguinte: ---------------------------------------------------------- 

----- PERÍODO DA ORDEM DO DIA (Art.º 53.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro):---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- PONTO UM: Apreciação, nos termos do disposto no artº. 77º., da Lei nº. 169/99, de 18 de 

setembro, do pedido de suspensão de mandato apresentado por Marta Sofia Cunha e Silva e 

instalação do membro substituto ----------------------------------------------------------------------------------- 

----- PONTO DOIS: Apreciação, nos termos do disposto no artº. 77º., da Lei nº. 169/99, de 18 

de setembro, do pedido de suspensão de mandato apresentado por Paulo Jorge dos Santos 

Grego e instalação do membro substituto ----------------------------------------------------------------------- 

----- PONTO TRÊS: Apreciação, nos termos do disposto no artº. 77º., da Lei nº. 169/99, de 18 

de setembro, do pedido de suspensão de mandato apresentado por João Luis dos Santos 

Marques de Pinho e instalação do membro substituto-------------------------------------------------------- 

----- PONTO QUATRO: Discussão e autorização prévia do investimento a ser financiado por 

empréstimo de médio e longo prazo (EQ BEI – Linha PT 2020) até ao montante de 

264.031,69€ - Operação CENTRO-03-5673-FEDER-000358 “Requalificação da Escola 

Secundária Drª Maria Cândida”, nos termos do artigo 164º do Decreto-Lei nº 4/2015, de 07 de 
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janeiro, e da alínea ccc), do nº 1, do artigo 33º, do Anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

para cumprimento do nº 2, do artigo 51º da Lei nº 73/2013, de 03 de setembro----------------------- 

----- PONTO CINCO: Discussão e autorização prévia do investimento a ser financiado por 

empréstimo de médio e longo prazo (EQ BEI – Linha PT 2020) até ao montante de 

139.667,30€ - Operação CENTRO 02-0853-FEDER-000907 – “Ampliação da Área de 

Localização Empresarial do Montalvo”, nos termos do artigo 164º do Decreto-Lei nº 4/2015, de 

07 de janeiro, e da alínea ccc), do nº 1, do artigo 33º, do Anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, para cumprimento do nº 2, do artigo 51º da Lei nº 73/2013, de 03 de setembro---------

------ PONTO SEIS: Aprovação da minuta de contrato de arrendamento para fins não 

habitacionais, com vista à instalação de ativos de produção de energia renovável – cluster 

energético de Mira 1ª fase, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea i) do n.º 

1 do artigo 25.º, ambos do anexo i da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação-------

-----  PONTO SETE: Apreciação e votação da proposta de não aceitação do processo de 

transferência de competências do Município de Mira para a Junta de Freguesia da Praia de 

Mira, em conformidade com o previsto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n. 57/2019, de 30 

de abril---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para constar e devidos efeitos, se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares de estilo. -------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Paços do Município, 29 de maio de 2023-------------------------------------------------------------------   
 

O Presidente da Assembleia 

 

 

 
(Nelson Teixeira Maltez) 
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